
Boa Esperança, 05 de fevereiro de 2024.
 

De: Procuradoria Geral Legislativa 
Para: Gabinete da Presidência 
 
Referência: 
Processo nº 10513/2023 
Proposição: Emenda Supressiva n° 1/2024 
 
Autoria: Comissão de Finanças e Orçamento
 
CHARLES COSTALONGA LADISLAU - SD, WEVERTON MATTUSOCH FILGUEIRA - MDB,
SANDERSON VIANA ROSA - PSB
 
Ementa: Suprime o parágrafo único e seus incisos I e II do art. 4º.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir parecer de admissibilidade  
 
Ação realizada: Parecer emitido  
 
Descrição: 
Que seja encaminhado a proposição à Comissão Permanente de Finanças e Orçamento, a
fim de que seja observado o art. 272, § 1º do RI, referente a admissibilidade das Emendas
recebidas.
 
 
Próxima Fase: Incluir proposição no Expediente para leitura
 
  
 

Eliane Frederico Pinto 
Procurador(a) Geral Legislativo 
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